[bookmark: _GoBack]PROPOSTA COMPLETA 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 126/2023
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva e preditiva de sistemas de geração de energia, incluindo o fornecimento de materiais, componentes e peças de reposição, realização de serviços eventuais e abastecimento, pelo período de 12 (doze) meses.

EMPRESA: ________________________________________________________
CNPJ: ____________________________________________________________
ENDEREÇO: _______________________________________________________
TELEFONE: _________________________________________________________
E-MAIL: ____________________________________________________________

À
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Em atendimento ao Edital do Pregão à epígrafe, apresentamos a seguinte proposta de preços: 

	GRUPO ÚNICO
(Itens 
1 a 6)
	DESCRIÇÃO
	UN
	QUANT. 
	PREÇO TOTAL MENSAL
(R$)
	PREÇO TOTAL ESTIMADO 
(R$)
	PERCENTUAL DE DESCONTO
(%)
	PREÇO UNITÁRIO
(R$)
	PREÇO GLOBAL 
(12 meses)
(R$)

	Item
	
	
	
	
	
	
	
	

	
	
	
	(A)
	(B)
	(C)
	(D)
	(E)
	(F)

	1
	MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA DE GERADORES DE ENERGIA
	SV
	1
	
	
	 
	
	B*12

	2
	FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA GERADORES DE ENERGIA
	U
	1
	
	97.220,88
	(Obs. 1)
	
	(C)*(1-(D)/100)

	3
	SERVIÇOS EVENTUAIS EM GERADORES DE ENERGIA
	SV
	1
	
	20.767,68
	(Obs. 1)
	
	(C)*(1-( D)/100)

	4
	ÓLEO DIESEL
	L
	13.050
	
	83.259,00
	(Obs. 2)
	=F/A
	(C)*(1-( D)/100)

	5
	GASOLINA
	L
	141
	
	939,06
	(Obs. 2)
	=F/A
	(C)*(1-( D)/100)

	6
	SERVIÇO DE TRANSPORTE DE COMBUSTÍVEL
	SV
	1
	
	5.691,50
	(Obs. 2)
	
	(C)*(1-( D)/100)

	 PREÇO GLOBAL DO GRUPO ÚNICO (12 meses) R$
	

	PREÇO GLOBAL DO GRUPO ÚNICO POR EXTENSO: 


Obs. (1): O percentual de desconto ofertado neste campo será aplicado linearmente, para fins de pagamento, sobre os preços estimados de peças e serviços utilizados na manutenção corretiva específica constantes das Tabelas do Anexo n. 4, referentes aos respectivos itens. Caso o desconto ofertado para o Item 2 ultrapasse o percentual de 30% (trinta por cento), as licitantes estarão obrigadas a comprovar a exequibilidade de suas propostas.
Obs. (2): Caso o desconto ofertado para os Itens 4, 5 e 6 ultrapasse o percentual de 30% (trinta por cento), as licitantes estarão obrigadas a comprovar a exequibilidade de suas propostas.
Declaramos que os itens constantes desta proposta correspondem exatamente às especificações e condições de execução dos serviços descritas nos Anexos ns. 1 e 5 do Edital, às quais aderimos formalmente.
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________ (por extenso) dias (observar o disposto no Título 10 do Edital).
Declaramos que disponibilizaremos equipamentos, pessoal técnico e instalações adequadas para realização do objeto da presente licitação.
Declaramos que seremos responsáveis pelo descarte ambientalmente responsável de qualquer resíduo do serviço a ser prestado – incluindo consumíveis, peças usadas, embalagens – e temos conhecimento da legislação ambiental sobre o descarte de materiais, em especial a Lei n. 9.605, de 1998 e a Lei n. 12.305, de 2010, além da NBR 10.004.
	DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO

	Nome do signatário
	

	Cargo
	

	Qualificação 
(naturalidade e domicílio)
	

	OBS.: O signatário deve possuir poderes de administração estabelecidos em contrato social e/ou possuir procuração com poderes para assinar contratos em nome da empresa. A documentação comprobatória deverá ser encaminhada quando da assinatura do contrato.


Brasília,     de                     de 2023.
________________________________
Assinatura do representante legal da empresa
________________________________
Nome do representante legal da empresa

